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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 066/09-10

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: J.C.M Revendedora de Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoNDôNcrA: Estrada Manoel Urbano, km 01, Zona de
Expansão Urbana, lranduba - AM.

CNPJ/CPF: 00.255.445/0002-01 INscRrÇÂoEsrrouet: 04.220.388-0

Foxr: (92) 3624-6058 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 1007.2604 PRocESSoNS:3998/T/08

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

LocALrzAÇÂo DA ATTvTDADE: Estrada Manoel Urbano, km 0í, Zona de Expansão
Urbana, lranduba - AM.

Frxrr-r»roE: Autorizar o armazenamento e a comercialização de produtos derivados
de petróleo (gasolina, diesel, óleo lubrificante) e álcool combustível.

PorENcrALPoLuroon/Drcnro,toon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALrD,loE orst.c LlcsxÇl: 02 ANOS.

Atençáo:
. Esta licençâ é composta de 13 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprim€nto/atetrdimento süjeitsró â sua invalidação e/ou es petrslidsdes previstrs em normas.
. Esta licenç8 trão comprovâ nem substitüi o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Est, licençâ dêve permanecer nâ localizrção da atividrde e expostâ de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 066/09-10

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçào.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012l.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de24 de julho de

2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 3998/T/08.
,1. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser dolicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança

de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade

8. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
9. O revendedor de óleo lubrificante Íica obrigado a receber. arrnazenar e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP. o óleo lubrificante usado. devendo

manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado. pelo prazo de 05

(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n' 450112.

10. àar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO.

devendo ser encaminhado quando da solicitação da renovação da Licença a este

lnstituto, registro dos serviços realizados. com comprovante de destinação final.

I l. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento, apresentar documento

comprobatório.
12. Apresentar no prazo de 30 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico

Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
13. Apresentar a este IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes

documentos atualizados:
a) Certificado de posto revendedor autorizado.
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).


